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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2024 

 
Requer, EM REGIME DE URGÊNCIA, o envio do 
expediente ao Governo do Estado do Tocantins, 
com cópia à Agência Tocantinense de Transporte 
e Obras - AGETO, solicitando RECUPERAÇÃO 
DA TO-166, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE SANTA 
FÉ DO ARAGUAIA À ARAPOEMA. 

 
O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, EM REGIME DE URGÊNCIA, 
requer após anuência do Plenário, que seja remetido o presente REQUERIMENTO ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, WANDERLEI BARBOSA, com cópia à 
Agência Tocantinense de Transporte e Obras - AGETO, solicitando RECUPERAÇÃO DA 
TO-166, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA À ARAPOEMA. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em atenção à demanda apresentada em gabinete pela Prefeita Vicença e pelo Vice-

Prefeito Agamenon, eleitos em 2024 no município de Santa Fé do Araguaia, que 

destacaram a necessidade urgente de recuperação da TO-166, que liga o município de 

Santa Fé do Araguaia à Arapoema. 

A via estadual TO-166, bem como a via TO-165, também objeto de requerimento 

encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade, devido ao desgaste do tempo e ao 

fluxo veículos. A temporada de chuvas que se iniciou no Estado agrava a situação. Por isso, 

faz-se necessária uma recuperação do trecho.  

A TO-166 é uma via essencial que conecta os municípios mencionados e dá acesso 

a locais importantes, como a cidade de Pau D’Arco, o ponto turístico Praia do Garimpinho e 

a Terra Indígena Xambioá. 

 Sendo assim, diante do exposto, aguardo o apoio dos meus nobres pares nesta 

Casa de Leis, para a aprovação e a implantação do conteúdo desta propositura, visado 

colaborar com os anseios da população e melhorar a qualidade de vida de todo o povo 

tocantinense. 

. 
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2024. 
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